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Microempresário – ME – EPP – Eireli inscrita 

no Simples Nacional 

 
 Sempre carrega no fim o nome ME – microempresário.  

 Pode faturar até R$ 3,6 milhões ao ano! Por isso, apenas o termo 

é microempresário, pois em termos financeiros, de micro não 

tem nada.  

 EPP = empresa de pequeno porte 

 Eireli = Firma individual de capital limitado (LTDA), mínimo para 

abertura 100 mil reais de capital.  

 

o Na consulta situação cadastral na Receita Federal, ao 

constatar que a empresa é Eireli (pois estará no nome), 

sabe-se de antemão, que o capital mínimo para abertura é 

de R$ 100 mil reais, logo, ninguém investe este valor para 

ganhar apenas 1 salário mínimo por mês. Por isso, o valor 

declarado de pró-labore 1 salário mínimo por mês apenas, 

não pode ser considerado como renda final do sócio.  

o A empresa tem 10 funcionários, por exemplo, o sócio 

proprietário ganha a mesma coisa que os funcionários? 

NUNCA.  Ninguém teria empresa se fosse assim. Por isso o 

pró-labore é apenas uma parte da renda declarada.  
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COMO É CALCULADA A RENDA DO MICROEMPRESÁRIO 

 

 A comprovação de renda para o microempresário (ME) se dará com a DEFIS 

(Declaração anual de informações sociais e fiscais) (antigo DASN – declaração 

anual do simples nacional) do ano anterior e do extrato de faturamento do 

último mês corrente, gerado no Programa Gerador do Documento de 

Arrecadação do Simples Nacional.  

 Para o prestador de serviços, 32% do valor total anual divido por 12 meses, será 

a renda mensal do sócio (lucros isentos) proporcional ao % de participação no 

capital social da empresa + pró-labore declarado.  

 Para ramo de indústria / comércio / revenda de produtos, mesma forma de 

cálculo acima, mas 20% do faturamento bruto anual divido por 12 meses, será a 

renda mensal do sócio (lucros isentos) proporcional ao % de participação no 

capital social da empresa + pró-labore declarado (baseados em instruções 

normativas da Receita Federal do Brasil). 

 Só serão aceitos como renda mensal os valores de Pró-Labore oficial, caso não 

existam nenhum faturamento na declaração DEFIS do ano anterior. Desta 

forma, os valores mensais para fins de renda mensal, não serão inferiores a 1 

(um salário mínimo mensal vigente). 

 Lucros isentos, declarados no Imposto de Renda Pessoa Física, recebidos da 

Pessoa Jurídica, no qual seja sócio, serão considerados como rendimentos 

salariais, o valor total dividido por 12 meses, mesmo que na declaração de 

Imposto de Renda Pessoa Física, seja declarado apenas 1 salário mínimo mensal 

a título de pró-labore.  

 No cálculo da renda mensal, serão somados os valores de Pró-Labore oficial 

mais os Lucros Isentos, divididos por 12.  

 No caso do cálculo de renda mensal do sócio que dê inferior a 1 salário mínimo, 

o valor considerado mensal será o pró-labore de 1 salário mínimo vigente 

o Para o empresário que não faz parte do Simples Nacional será 

considerado renda mensal, os rendimentos tributáveis na Declaração de 

Imposto de Renda Pessoa Física somados aos Lucros Isentos, caso 

existam, divido por 12. 
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Exemplo 1 – DEFIS ANUAL 

No DEFIS constam dados da empresa, quantidade de funcionários, valor 

de pró-labore pago no ano, total de entradas, saídas, MAS NÃO CONSTA 

O FATURAMENTO ANUAL E NEM MENSAL.  

 

 

Valor de pró-labore anual recebido divida por 12: R$ 788,00. Era o salário 

mínimo vigente no ano anterior, como a renda tem que ser atual, use sempre 

o salário mínimo vigente.   



18 
 

 
Atentar para o item1 e 2 marcados, saldo em caixa/banco início do ano e final 

do ano, mostra o porte da empresa, item 3 aquisições no mercado interno e 

item 4, total de despesas oficiais no ano.  
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Note que tanto na página 1 como na página 2 do DEFIS não existe dados do 

faturamento da empresa, apenas saldo em banco, aquisições de mercadorias 

para revenda etc. Mas pelo saldo em caixa, total de despesas no ano, 

compras, é possível ver que não tem como o sócio da empresa ganhar apenas 

1 salário mínimo por mês, como é de praxe declarado. Por isso, é obrigatório o 

extrato de faturamento do último mês, nele consta o mensal e o acumulado 

no ano.  

 
Na 1ª página do Extrato de Faturamento – PGDAS-D, temos o faturamento no 

mês, valor de R$ 7.887,70, na página seguinte temos o acumulado nos últimos 

12 meses, valor que será usado para o cálculo da renda. 
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Item 1 – Receita bruta acumulada nos últimos 12 meses 

Item 2 – Receita bruta total acumulada no ano-calendário. Se o demonstrativo 

de faturamento é de 08/2016 (página anterior), a receita bruta total é de 

2016, isto é, de Janeiro a Agosto.  

Item 3 – Receita bruta total do ano anterior, neste exemplo, 2015.  

Qual usar? A do ITEM 1. R$ 55.557,38. 
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Após termos este dado, é necessário saber o ramo da empresa, para saber se 

de serviço ou de revenda de produtos.  

Consultando a situação cadastral da empresa temos: 

 
Pelo cartão CNPJ, verifica-se que é uma loja de roupas, confecções. Então, 

usaremos 20% do faturamento como lucros isentos. 20% de 55.557,38 temos: 

11.111,47, dividindo por 12, temos o valor mensal de R$ 925,95. O valor será 

somado ao pró-labore oficial declarado de 1 salário mínimo: 925,95+880 = R$ 

1.805,95. Sabe-se que uma loja de roupas compra a peça por 20 e vende por 60e 

ainda poucas são as que emitem nota fiscal de consumidor, ainda mais em cidade 

pequena, mesmo assim, mas usa-se somente os 20% do faturamento, que é a 

norma da Receita Federal de lucro presumido. Então, a renda final mensal da 

pessoa será R$ 1.805,95, depois divide-se pelo número de dependentes, caso seja a 

única fonte de renda. Infelizmente, nos microempresários, a renda sempre será 

subavaliada, por isso deve-se atentar ao patrimônio, porte da loja, onde a loja fica 

(ponto da cidade), qual veículo do proprietário (valor de mercado) se for 

discrepante demais, não aceitar a declaração, pois se enquadra como renda 

incoerente com patrimônio.  
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IMPORTANTE: Finalizando a parte de pessoa jurídica: 

Na consulta situação do CNPJ na Receita Federal, é possível consultar o nome dos 

sócios e o capital investido.  

 

 
 

No final da consulta ao CNPJ, temos o botão Consulta QSA / Capital social, CLIQUE 

NELE. Aparecerá o nome dos sócios e o capital social de cada um. Se não aparecer, é 

que a empresa pertence a um único proprietário, como no caso abaixo: 

 

 

 
 

IMPORTANTE: Caso a empresa tenha 2 sócios ou mais, os lucros isentos calculados 

na página anterior, serão proporcionais ao capital social. Se o sócio tem 50%, os R$ 

925,95 de lucros isentos serão na realidade R$ 462,97, este valor, será acrescido ao 

pró-labore oficial de 1 salário mínimo ou mais (depende do valor declarado).  
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Produtor Rural 
FORMA DE CÁLCULO 

 

• 1 - Declaração feita pela EMATER local ou em Cooperativas ou 

Associações sobre a produção anual da terra com renda mensal 

ou anual (para produtores rurais, proprietários ou 

arrendatários). Pode ser notas fiscais mensais da Cooperativa 

comprando a produção do agricultor. Caso não possua os 

documentos deste item, Cópia das notas do bloco do produtor 

(últimas 3 emitidas)  

• 2 - Cópia completa da última declaração do ITR (Imposto 

Territorial Rural), com recibo de entrega autenticado, se 

proprietário/arrendatário rural (sitiante ou fazendeiro).  

• 3 - Cópia completa, incluindo declaração de bens e direitos, com 

recibo de entrega, da Declaração de Imposto de Renda Pessoa 

Física (a última apresentada à Receita Federal). 

• Será considerado o lucro total do produtor rural (Receitas menos 

Despesas), legalmente declaradas, onde o valor de lucro anual 

será divido por 12 para média mensal. Caso o produtor declare 

apenas as receitas e não declare as despesas, as receitas serão 

consideradas como salário anual.  

  



24 
 

Exemplo 1 – ITR – declaração imposto Territorial Rural 

Ele apenas nos diz o tamanho da área da propriedade, não serve para 

fins de renda.  

 

No exemplo acima, é uma pequeníssima propriedade, com 12,7 

hectares, mais adiante, veremos exemplo de uma fazenda com 

área considerável para o RS, mais de 250 hectares.  
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Página 2 da ITR 

 

Na página 2, só nos diz se o proprietário adquiriu outras áreas de 

terras 
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Exemplo declaração do sindicato rural 

 

A declaração acima está parcialmente correta, pois ela diz que a 

pessoa obteve nos últimos meses certa quantia, mais quais meses? O 

valor é dos últimos, 2, 3, 6 meses? Teria que ser retificada. 
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Exemplo declaração de aptidão Pronaf (quem tem Pronaf é pequeno 

agricultor) 

 

Condizente com o tamanho da área declarada. A seguir, exemplo de 

imposto de renda produtor rural, onde a área e o faturamento já é 

considerável e o produtor rural apresenta uma declaração de 

rendimento mensal pífio, tendo uma grande quantidade de cabeças 

de gado e ovinos.  
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Exemplo de Imposto de Renda Pessoa Física de Produtor Rural – 

Página por página 

 

JAMAIS USAR ESTE VALOR PARA RENDA, O PRODUTOR RURAL TEM 

COMO BASE DE CÁLCULO APENAS 20% DE TODO O LUCRO COM A 

LAVOURA E PECUÁRIA.  
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DEVOLVER ESTA FOLHA PARA A PESSOA, ELA É SEMPRE ENTREGUE 

JUNTO, MAS ELA É DE USO PESSOAL, TERCEIROS NÃO PODEM TER 

ACESSO AO NÚMERO DO RECIBO! 
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Esta página apenas tem os dados pessoais do declarante, se possui 

dependentes, neste caso, apenas 1, e se a pessoa recebeu 

rendimentos de pessoa jurídica, bem como seus dependentes, no 

exemplo acima, nenhum rendimento. Verificar se o aluno consta 

como dependente no IR! 
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Olhem a parcela de rendimentos isentos do Imposto de Renda. Além de 

rendimentos isentos recebidos de cooperativa (744,77). Somar este último aos 

lucros que veremos a seguir.  
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Nesta temos de dados os rendimentos de aplicações financeiras. 
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Página 6 – Situação patrimonial. Importante: com base nos saldos de contas, previdência, 

créditos em cooperativas. Mais abaixo, aparecem as dívidas contratadas (empréstimos). 

Note que na declaração de patrimônio, o mesmo não possui nenhum veículo declarado. 

Como ele faz para acessar a fazenda e os 254 hectares? 



34 
 

 

Esta é a página mais importante! Temos as receitas e despesas do produtor rural, neste 

exemplo, (Receita de 97.028,00 menos despesas de 10.086,39)  = Lucrou 86.941,61. Isto é 

o oficial, tudo com notas fiscais!  

Note também o tamanho da área, 100% de participação em 254 hectares! 
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Movimentação de Rebanho: A movimentação de rebanho terminou o ano com 120 

bovinos em estoque, teve vendas 79 cabeças de gado! Pegando o peso médio do gado 

pelo valor do kg do boi vivo, o faturamento real é 3x maior, mas foi declarado somente 97 

mil como receita. Isto não agricultura familiar, onde o que ganham com a pequena 

propriedade mal dá para pagar as contas e comer.  

O valor do lucro: R$ 86.941,61 é renda (salário) do produtor rural, o valor divido por 12, é 

a renda média mensal. Neste caso, 7.245,13. Somamos a este valor mais os lucros 

recebidos de cooperativa (R$ 744,47), total: 87.686,68, dividindo novamente por 12 

temos média mensal de R$ 7.307,22.  
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Nesta folha, temos as dívidas vinculadas à atividade rural. O somatório dos emprestos, 

colocando em 60 parcelas, daria no mínimo 1890,00 por mês de parcelas, sendo que o 

produtor rural fez declaração que ganhava apenas 1.400,00 por mês.  
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Declaração feita pelo proprietário, pai do(a) discente contradizendo todas as informações 

constantes na Declaração de Imposto de Renda. Declarou como renda apenas R$ 1.400,00 

reais por mês. Pela quantidade de cabeças de gado e faturamento com a pecuária, quem 

ganha este valor por mês é o capaz da fazenda. Nem deve ser considerado! As 

informações abaixo são totalmente falsidade ideológica ou má fé.  

 



38 
 

A declaração abaixo, também não possui serventia alguma, pois nada diz com 

relação a renda.  
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AUTÔNOMOS 

• 1 – Extratos bancários dos últimos 3 meses, como comprovante de renda 

de autônomo. 

• 2– Cópia do último pagamento do carnê da Previdência Social (INSS), 

comprovando ser contribuinte como facultativo.  

• 3 - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social: folha de 

identificação (que contém a foto), frente e verso e do último Contrato de 

Trabalho registrado e da página subsequente que deve estar em branco.  

Se não possui Carteira de Trabalho, preencher a declaração no Anexo XX 

de que não possui Carteira de Trabalho. 

O autônomo sempre será contribuinte da previdência social, 

caso não contribua, não é autônomo, é informal! 

• 4 -  Cópia completa, incluindo declaração de bens e direitos, com recibo 

de entrega, da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (a última 

apresentada à Receita Federal), se efetua declaração de Imposto de 

Renda.  
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APOSENTADO E/OU PENSIONISTA 

 

• 1 - Dois últimos comprovantes do benefício de órgão previdenciário 

privado ou público.  

• 2 -  Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social: folha de 

identificação (que contém a foto), frente e verso e do último Contrato de 

Trabalho registrado e da página subsequente que deve estar em branco.  

• 3 -  Cópia completa, incluindo declaração de bens e direitos, com recibo 

de entrega, da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (a última 

apresentada à Receita Federal), se efetua declaração de Imposto de 

Renda.  

• 4 - Declaração de que não trabalha / não exerce atividade remunerada 

(exceto aposentado por invalidez). 

• A seguir, exemplo 1 - de extrato do INSS:
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Exemplo 2 de extrato retirado no Caixa Eletrônico: 

 

Note que se existisse algum desconto, como empréstimo 

consignado, ele iria aparecer no Valor Desconto. Neste exemplo 

não tem nenhum. O valor a ser considerado como renda é 

sempre o bruto, antes de qualquer desconto de empréstimos! 
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CARTEIRA DE TRABALHO 

Não foi citada até o momento, a questão da Carteira de Trabalho, 

apresentação obrigatório em todos os tipos, como assalariados, servidor 

público, celetistas, empresários, microempresários, autônomos, produtor 

rural, etc.  

Muitas vezes, é entregue uma declaração de que não possui a Carteira de 

Trabalho, mas tal informação é falsa. Como verificar se de fato a pessoa possui 

ou não Carteira de Trabalho? 

Coloque no Google: CNIS, clique no 1º link que aparece: 

 

Entre no link e aparecerá a seguinte tela: 
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Vá em Inscrição, Filiado. 

Preencha com o nome completo, nome da mãe, CPF, data de 

nascimento, e algum dos dados dos documentos complementares. 

Recomendável o número do RG.  

 

Siga para a página seguinte, caso a pessoa já tenha número de PIS, o 

sistema dirá que já existe número de PIS, se tem PIS, é porque a 

pessoa tem Carteira de Trabalho. Se não tiver, o sistema irá querer 

gerar número de PIS, basta não concluir a operação.  
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OBSERVAÇÕES FINAIS: 

• Para as matrículas pelo SISU, se o aluno apresentar o cadastro 

CAD Único da Prefeitura (papel emitido pela prefeitura com o 

carimbo da prefeitura), todas as demais documentações de 

renda, documentação de vínculos familiares, etc, são 

dispensáveis. Basta este papel do CAD Único. 

• (infelizmente devido aos milhares de casos de fraude no CAD 

Único / Bolsa Família, nem sempre correspondendo à realidade), 

mas temos que aceitar. 

 

Dúvidas? 

Não deixe de entrar em contato: nilsonlevi@unipampa.edu.br 

Ramal 7185 

 

 

mailto:nilsonlevi@unipampa.edu.br

